
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
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EXCELENTíSSIMO VEREADOR

SR. CARLOS ALBERTO GOMES ATVES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
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Por ordem e determinoçÕo do Exmo. Senhor Prefeito Municipol, encominho

resposto do Serviço Autônomo de Águo e Esgoto, Sro René Michel Kherlokion,

otrovés do OF. SAAEiSMA/ DIR/N" 015112017, referente ós lndicoções nos 23] ,238,

217, 211, 187, 
,l88 e 192/2017, de outorio dos llustres Vereodores: Froncisco Amoro

de Alencor Oliveiro, Jorge Reclo, Dodo Mendonço e Jociro feixeiro, desso

Colendo Coso de Leis, conforme segue em onexo.

Colocomo-nos à inteiro disposiçÕo poro outros esclorecimentos que julgorem
necessórios.

Atenciosomente,
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sERVtÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO
Autarquia Municipal - Lei de criação N" 792 de 30-03-í967

CNPJ: 27.998.368/0001 -47 e lÉ. 082.176.73-6
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São Mateus-ES, 0B de maio de 20t7.

IImo. Sr.

Sauic Rodrigues Meireles

ljecretário Municipal de Administraçãa e F.ecursos Humanos

São Mateus - ES

Senhor Secretário,

Em atenção a solicitação de V. Sa. , at-ravés rj«:

Ol'lPMSI.4r'SMAD/O2IL/70i,7 de t2/ü4/2A77, protocolacla soi, r-ro.

n00281i 2017 de A2lA5/20.17 , informo que referente5, ,ts
indicações sob nos.: 2!,11;!ü1i , t-j;,\/7*üi7 . ?..i71'.,i.{-i1'} , 21 1/?{-;.i7 ,

LB7/20i7, 1BB/2017 e "t!r;r1'7ijJ"7, jô toi ci"]iriiai_criJo [::.;turJo

Geofísico para levantaniento clo potencial trídrico na Sede de São

i(ateus, com objetivo de perfurações de poços arlesianos, em

caráter emergencial, tenrio enr vista a salinização cias águas do

l1!o Cri:aré. Quanto à perfuraÇão de poço! .-:rtesianns nes

inleriores, deverá ser viabilizado junto 66 1r4uniçípir-r

enciosamente,

René
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